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Memorando N" 013/2021 - GP Cáceres - MT, 06 de janeiro de2O2t.fl:'"à
Ç6/

Ao Sr.

CLAUDIO ARVELINO SONAQUE
Diretor da Secretaria de Aquisição, Licitação, Contratos e Patrimônio.

Ilustríssimo Diretor

Cumprimentando cordialmente, venho pelo presente determinar
que sejam tomadas as providências necessárias para iniciar procedimento legal para:

1. Troca de todas feohaduras dos gabinetes
2. Confecção de carimbo para os novos vereadores.
3. Confecção das placas de identificação dos gabinetes com

os nomes dos vereadores.

Nada mais para o momento.

Atenciosamente.

Domingos
Municipal de Cáceres

a"

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osórlo, centro, Cáceres/MT-CEP:78.210-056
Fone;(65)3223'L7o7 slte:https;//www.caceres.mt.leg.brl
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I.EITI,RA i.IA SESSÃO

*J-J*
cÂuana MUNIcTnAL DE cÁceRes ír. -."f1&l

ESTADo DE MAro GRosso \rffii
MEMORANDO No 089/2021ISALCP Cáceres-MT,25 de fevereiro de2ü21

Ao Senho 
cÂnnrtn i\luilicil''Al DE CAL;Ei1ES

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres-MT írr; "-J6 -*!^-Q-*---.tttír .*J**

-!r1L"
Assunto: Aquisição de placas de identificação

Senhor,

A par de primeiramente cumprimentá-lo, encaminho a relação de placas de
identificação a serem confeccionadas para uso nas dependências de Câmara Municipal
de Cáceres-MT, conforme anexo l. Além das placas de identificaçâo para as Secretarias
e gabinetes também serão confeccionados í5 placas com suporte para serem
utilizados durante as sessÕes, audiências públicas e reuniÕes dos vereadores.

A razáo para tal pleito advém da necessidade de uniformizar a identificação das
dependências do Poder Legislativo Municipal e os vereadores durante os eventos.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

Diretor da Secretaria de Aquisição, Licitação, Contratos e Patrimônio

, Cáceres/MT - 78210-056
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cÂuana MUNrcrpAL DE cÁcERES li _."f1»E
ESTADo DE MAro GRosso \rffiz

orle,r-otiozt'zozz
Vereador-DFV!,

c arn at.'ü'it-ipal de Cáceres

Fone: (65) 3223-1707 - Site: https:/caceres.mt.leg.br/
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES
ESTADO DE MATO GROSSO

ANEXO I

4::&

Placas de ldentificação
1. Ouvidoria
2. Protocolo
3. Recepcão da Presidência
4. Departamento de lmprensa
5. Ver. Leandro Santos
6. Ver. Mazéh Silva
7. Ver. lsaias Bezerra
8. Ver. Neoacão
L Ver. Franco Valério
10. Ver. Marcos Ribeiro
11. Ver. Pastor Junior
12. Ver. Manqa Rosa
13. Ver. Lacerda do Aki
14. Ver. Cézere Pastorello
15. Ver. Luiz Landim
16. Ver. Rubens Macedo
17. Ver. Celso Silva
18. Ver. Valdeníria Dutra
19. Ver. Domingos Oliveira
20. Banheiro Masculino
21. Banheiro Feminino
22. Audio e Vídeo
23. Secretaria Legislativa
24. Secretaria Geral
25. Secretaria de Aquisição, Licitação, Contratos e Patrl
26. Departamento de Tecnologia da lnformação
27. Procuradoria Jurídica
28. Controle lnterno
29. Frotas
30. Departamento de Recursos Humanos
31. Secretaria de Contabilidade e FinanÇas
32. Banheiro Feminino
33. Banheiro Masculino
34. Copa
35. Sala de Reunião
36. Arquivo
37. Almoxarifado

eral OsÓrio, S/N, Cáceres/MT - 78210-056

Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres'mt'leg'br/



PROPOSTA COMERCIAL

DENTIFICA o

CNPJ: Àx "B?q .6o+.wl _ q= Data: a11a3 lp/-
Endereço: Q.. €a_ot^, &-"^,t-,-Jn -> , IZOS- A -Cr-h-
Telefone: 3ô2ls a - 4Jt/+ I q4qot- rra4+

Itens

ITEM oescruÇÃo UN.
FOR.

QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1

SERVICO DE CONFECCAO DE PLACAS E
PLAQUETAS . DO TIPO PLACA EM PVC, COM
IMPRESSAO 4/O CORES, MEDINDO 3OXí2 CM.
rNcLUlNDo sERVrÇo oe cRtRçÃo DA ARTE,
tupnessÃo E TNSTALoAo.

GOD. TGE:401983-0

UN 37 6,2'c 9B,IO

2

sERVtÇo DE courecÇÂo DE PLAoAS E
PLAQUETAS - DO TIPO PLACA EM PVC, COM
tupRessÃo, 4/o coREs, MEDtNDo 30,0x12,0cM,
coM suPoRTE. (PLACA PARA TDENTIFICACAO
DE MESA)

GOD. TGE: 401983-0

UN 15
w(oo 3@too

VALOR TOTAL 533 ,l.O

Outras inform

:*ffi
Validade da proposta (dias): -['= .p(-^.a-o



ffi
\L&/PROPOSTA COMERCIAL

ÃDENTIFICA o
RazãoSocial: QL q.nz',\ "\..\ y1 ry-:.",,z9 |in+<'aOnt-.

CNPJ: Ov\q7ç orGlttorsr- r( Data: OÇ( 0t / ,2,o Zl
Endereço: ll so -Í\./ rv\,O ,Ç€O
Telefone: aq1\1 - G7\L

Itens

ITEM oescRrÇÃo UN.
FOR. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1

SERVICO DE CONFECCAO DE PLACAS E
PLAQUETAS - DO TIPO PLACA EM PVC, COM
IMPRESSAO 4/O CORES, MEDINDO 30X12 CM.
rNcLUrNDo sERVrÇo or cntnÇÃo DA ARTE,
rupnessÃo E tNSTALcAo.

COD. TGE:401983-0

UN 37 Jü 0\2
jh, <2

2

sERVrÇo DE coNFEcÇÃo DE PLAoAS E
PLAQUETAS - DO TIPO PLACA EM PVC, COM
tupnessÂo, 4/0 coREs, MEDINDo 30,0xí2,0cM,
GOM SUPORTE. (PLACA PARA IDENTIFICACAO
DE MESA)

COD. TCE:401983-0

UN 15 72. "e loo Q

VALOR TOTAL

Outras inform

f 
*04. 

$ 35 . o 36, (} ofi '18'l
ffi E,NIL AIARTIIÜ§ PASTORJTÊT

RUA {t DE JUi{HO' 6@

t§rrr**ffãlt'R*s'tgl

Validade da proposta (dias): ?a » i .q ,.

do Responsável



PROPOSTA COMERCIAL

DENTIFICA o

CNPJ: Oe .qll.46oioool -67 Data: 10103 ldOat
Endereço: (rro- far-roh-ot,o ,0lrttu.Ortg , ?36. fu,l/4 \^,rr,l-- Cí.ç1ru
Telefone: bS il»9.4O75

Itens

ITEM DESCRTÇAO
UN.

FOR. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1

SERVICO DE CONFECCAO DE PLACAS E
PLAQUETAS - DO TIPO PLACA EM PVC, COM
IMPRESSAO 4/O CORES, MEDINDO 3OXí2 CM.
rNcLUrNDo sERVrÇo oe cntnÇÁo DA ARTE,
rnapRessÂo E tNSTALcAo.

COD. TCE:401983-0

UN 37 18,ú Ya oat rc

2

sERVrÇo DE courecçÃo DE PLAoAS E

PLAQUETAS - DO TIPO PLACA EM PVG, COM
ttupRrssÃo, 4/0 coRES, MEDINDo 30,0xí2,0cM,
coM suPoRTE. (PLACA PARA IDENTIFICACAO
DE MESA)

COD. TGE:401983-0

UN 15 t5,0n fl.§ l.,L't

VALOR TOTAL ftq CI1t.n

Ía:;algtli:i:.-"'.,r

Validade da proposta (dias):

Responsável

1ffi@'
Razão Social: . l/t. . f {/.,n, in^, {; brm il F.
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂunnA MUNtctPAL oe cÁcERES

TERMo DE REFEnÊrucn
PROCESSO ADM! N]STRATIVO 00612021

PROTOCOLO No 44 de 0710112021

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente termo, a contratação de empresa

especializada no fornecimento de placas de PVC para identificação das
Secretarias, Departamento e Gabinetes do Legislativo, assim como
Vereadores nas Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Audiências
públicas.

2. DESCRTçÃO OETALHADA DO OBJETO E QUANTITATIVOS.
2.1.O objeto do presente Termo de Referência apresenta a seguinte

descrição detalhada e os seguintes quantitativos, conforme tabela
abaixo:

3. JUSTIFICATIVA
3.1.A instalação de placas de identificação é fundamental para facilitar o

reconhecimento dos vereadores nas Sessões Públicas e Audiências.
Dessa forma, é fundamental a identificação nas portas dos gabinetes de

cada vereador para facilitar o acesso pelo público, proporcionando uma

melhor orientação com relação a localizaçáo das salas bem como cada

setor administrativo.

Rua ôoioÀàf Lôsé óutóà, esqúiná ôôm nua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres'mt'leg'br/

ITEM DESCR!ÇÃO
UN.

FOR. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1

SERVICO DE CONFECCAO DE PLACAS
E PLAQUETAS - DO TIPO PLACA EM
PVC, COM IMPRESSAO 4IO CORES,
MEDINDO 3OXí2 CM,
|NoLUTNDO SERVIÇO DE CRIAÇÂO DA
ARTE, IMPRESSÂO E INSTALCAO,

COD. TGE:401983-0

UN 37 R$ 6,30 R$ 233,10

2

sERVrÇO DE CONFECÇAO DE PLACAS
E PLAQUETAS - DO TIPO PLACA EM
PVC, COM IMPRESSÃO, 4IO CORES,
MEDTNDO 3o,ox',l2,ocM, coM
suPoRTE, (PLACA PARA
tDENTIFICACAO DE MESA)

COD. TCE: 401983-0

UN 15 R$ 20,00 R$ 300,00

VALOR TOTAL R$ 533,10



5.

ESTADO DE MATO GROSSO

cÂunnA MUNTcTPAL oe cÁcERES

4. ENQUADRAMENTO
a. Art.24, inciso Il da Lei n" 8.666/1993 que diz.

"para outros serviços e compras de valor
até 10o/o (dez por cento) do limite previsto
na alÍnea "a", do inciso ll do artigo anterior
e para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;"

b. Art. 1o, inciso l!, alínea a, do Decreto Federal n" 9.412118, que diz:
"a) na modalidade convite - até R$
176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais);"

CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
5.1.O critério adotado para julgamento das propostas será do tipo menor

preço global.

DA JUSTIFICATIVA PELA ESCOLHA DA CONTRATADA
6.1.A escolha da contratada se deu pela proposta mais vantajosa para a

administração, apresentando o menor preço global dos itens e

cumprindo o que dispõe a Lei 8.666/93 sobre habilitação, a contratada
apresentou Suas certidões regulares perante a administração,
efetivando, assim, a possibilidade de contratação.

7. ESPECTFTGAÇÕES TÉCNICAS E ESCOPO DOS SERVIçOS
7.1.O objeto deverá Ser executado e entregue em uma Única vez, quando

solicitado pela administração;
7.2.O objeto será recebido provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.3. O objeto poderá ser rejeitado, todo, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

devendo óer substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da

Rua ôoronàl José Dulôe, eôquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT- 78210-056

Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt'leg'br/

6.



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuenA MUNtctPAL oe cÁcERES

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação
das penalidades.

7.4.O objeto será recebido definitivamente no prazo de 3 (três) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.
7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior

não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do pruzo.

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

8. OBRTGAçÕES Oe CONTRATANTE
8.1. São obrigações da contratante:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital
e seus anexos,'

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do
recebido provisoriamente com as especificações constantes do
Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defin itivo;

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanha e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente
designado;

8.1.5. Efeituar o pagamento à contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo
de Referência;

8.2.A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à

execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRTGAçÕES On GoNTRATADA
9.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo

de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os

ffi""Gqúin,comRuaoênãràtosÓrio,S/N,Cáceres/MT-78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/
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riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:
9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qua! constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
validade;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,
de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do
contrato.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO
10.1. Nos termos do arl.67 Lei no 8.666, de 1993, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusiva perante terceiros, por
qualquer irregularidade ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,

de conformidade com o art.70 da Lei no 8.666 de 1993.
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas com execução do contrato, indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhado os apontamentos à
autoridade competente para as providencias cabíveis.

Rüã Co'ronet Jo# Dübe, éõqüiíá côm Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056

Fone: (65) 3223'1707 - Site: https://caceres.mt.leg'br/
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I í. DorAçÃo oRçAMErurÁnn
11.1. As despesas deste processo correrão com recursos próprios da

Câmara Municipal de Cáceres, na seguinte dotação:

Flcl-tA FUNCIONAL
PRocRAMÁrtce DESPESA PROJETO ATIVIDADE

13 01.031.1 001.2001.0000 3.3.90.30.44 MATERIAL DE CONSUMO

í 2. CRONOG RAMA FíSICO.FINANCEIRO
12.1. O pagamento do objeto deste Termo de Referência se dará no

prazo de até 30 (dias) contados do recebimento definitivo do objeto.

í3. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATIVAS
13.1. A aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666 de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de't999.
13.2. A autoridade competente na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator o caráter educativo da
pena bem como o dano causado à Administração, observando o
princÍpio da proporcionalidade.

í4. ELABORADO POR

15. REVISADO POR

CLAUDIO SONAQUE
Diretor da Secretaria de Licitação, Contrato e Patrimônio

AREC DE SOUZA FRANÇA

nua Càiônel José Dulcá, esqúiná ôoú Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056

Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt'leg'br/
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l6.APROVADO POR
16.l.Aprovo o presente Termo de Referência em conformidade com o ArL

70,parágrafo2o, inciso l, da Lei de Licitações e Contratos.

Cáceres-MT, 15 de março de 2021

O DE SOUZA
Municipal de Cáceres

nua Cóioàól José Dulce, esquiÀa com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056

Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg'br/
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EMPRESA HABILITADA
O critério para julgamento das propostas foi menor preço global e a

empresa habilitada para realizar os serviços é:

Cáceres-MT. 15 de março de 2021

FRANÇA

M. G. FELTX DE MACEDO-ME - CNPJ 18.385.607/0001-00

ITEM oescnrÇÃo UN.
FOR. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

I

SERVICO DE CONFECCAO DE PLACAS
E PLAQUETAS - DO TIPO PLACA EM
PVC, COM IMPRESSAO 4IO CORES,
MEDINDO 3OXí2 CM.
rNcLUrNDo sERVtÇo oe cnnçÃo DA
ARTE, rupnessÃo E tNSTALcAo.

COD. TCE:401983-0

UN 37 R$ 6,30 R$ 233,1 0

2

sERVrÇo DE coNFEcÇÃo DE PLAoAS
E PLAQUETAS _ DO TIPO PLACA EM
PVc, coM ttupnessÃo, 4to coREs,
MEDINDO 30,0X{2,0CM, GOM
suPoRTE, (PLACA PARA
tDENTIFTCACAO DE MESA)

COD. TGE:401983-0

UN 15 R$ 20,00 R$ 300,00

VALOR TOTAL R$ 533,10

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056

Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/
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ESTADO DE MATO GROSSO

crRloÃo postlvA cou EFErro DE NEGATTvA oe oÉetros - No 1tr2t2oz1

Cáceres (MT), 25 de fevereiro de2021.

CeÉifico que encontra-se QUITE até a presente data com o MunicÍpio de Cáceres,

referente aos hibutos municipais(Mobiliário e lmobiliário) sujeitos ao CONTRIBUINTE abaixo
identificado:

lnscrição: í8.385.607/000í-00 (CNPJ)

Contribuinte: M. G. FELIX DE MAGEDO. ME

Endereço: RUA PADRE CASSEMIRO í865 LETRA B

CENTRO

Certifico ainda, que a referida inscriçâo possuidébitos parcelados da seguinte forma:

Certifico mais, que esta inscriçâo possui débito(s) cuja(s) exigibilidade(s)
a(m)-se suspensa(s) com base no disposto no artigo 151, da Lei 517211966 -CTN:
de R$ 175,05, referente ao lançamento de ISS - SIMPLES NACIONAL, sob o Processo

8-001.
Débito de R$ 5326,16, referente ao lançamento de ISS - SIMPLES NACIONAL,

o Processo 133312020-001.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do MunicÍpio de Cáceres de cobrar quaisquer

débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do perÍodo compreendido
nesta certidáo.

e!SuaContribuiçáoÍarádanossacidade,umlugar

zozt.
ww'caceres'mt'gov'br --

Certidão emitida em 25t02f2021 as 10:04:35h. - Código de Validação ASQl F3.J0Qí L1.U2l8C5

ffiáceres-MT-cEP78200-000-Fone:(65)32231500
CNPJ 03.214.145/OOO1-83' e-mail: caceres.cidadaoonline@gmail'com



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

cERTTDÃo NEGATTvA DE pÉnrros RELATrvos A cnÉurros TRIBUTÁnros n NÃo
rnrnurÁRros ESTADUAIS cERrDos pELA pRocuRADoRrA-cERAL Do EsrADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0031359316

Finalidade: crnrmÃo CoNJUNTA DE pBNDÊNCIAS TRIBUTÁnrnS p NÃO rnrnurÁnras ,ruNro À
sEFAz n À pcp Do EsrADo DE MATo GRosso
Data da emissão: 2510212021 Hora da emissão: 09:58:43

Nome/denominação do sujeito passivo: M. G. FELIX DE MACEDO

CNPJ: 18.385.607/0001-00

^CERTIFICAMOS 
que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ,náoconsta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmadavia internet nos endereços www.§efaz,mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 261 03 12021,

Fornecimento gratuito

^
Número de Autenticação: 2ATUT AAZL7A AB27K
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PODER J'UD]CIAR]O
.JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M. G. FELIX DE MACEDO (MATRIZ E FII-,IAIS)
CNP,J : 1B . 3 8 5 . 6 07 / 0 0 01 - o o

Certidão n" : 806L40/2021
Expedição: 14/0l./202:-, às 09:37 ;22
Validade a2/07 /2021, - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que M. c. FELIX DE MACEDO (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a)

no CNP,J sob o no 18.385.60710001-00, NÃO CoNSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhist.as .

CerLidão emit.ida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado peta Lei no 1-2.440, de 7 de julho de 201-1-, e
na Resolução Administrat.iva no L47O/ZOt1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agost,o de 2011-.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até z (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus est,abel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação d.esta cerLidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superj-or do Trabalho na
Int,ernet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emit,ida gratuit,amente.

rNroRMAçÃO TMPORTÀI{TE

Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisLas constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenaLória transitada em julgado ou em

acordos judiciais t.rabalhistas, inclusive no concernenLe aos
reColhimenLos previdenciários, a honorários, a CustaS, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e r:ugestôes; cndt@tst, jus.br
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Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cennoÂo postnvA cou EFEtros DE NEGATIvA oe oÉgros RELATlvos Aos rRtBUTos
FEDERAIS C À OíUOE ATMA DA UNÉO

Nome: M. G. FELIX DE MACEDO
GNPJ: í 8.385.607/000{ -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172,de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judicial que determina sua
desconsideraçâo para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2.nâo constam inscriçôes em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços < http://rfb. gov. bP ou < http://www. pgfn. gov. b».

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14.
Emitida às 12:35:39 do dia 1810212021<hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1710812021.
Código de controle da certidâo: 308A.424C.283D.6E43
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CertiÍicado de Regularidade do
F'GTS - CRF'

Inscrição: 18.385.60710001-oo
n3zio 

M G FELrx DE MAcEDo ME

Endereco: RUA PADRE CASSEMIRO 1865 LETM B / CENTRO / CACERES / MT /' 78200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: L6/ 03 I 2O2L a t4 / O4/202L

Certificação N ú mer ot 2O2LO31 6 1 1 1 0026 2084339

Informação obtida em t6lO3l2O2L tt:10:04

A utilização deste Certificado para os fíns previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuane MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Parecer F racionamento Despesa

Prezados,

Informo paÍa os devidos Íins que até a data de 15 de março de 2021não foi

empeúado nenhum valor na ficha 13 - material de consumo e desdobro material de

sinalização e afins 3.3.90.30.44 (material de sinalização visual e afins)..

Considerando o valor previsto da compra é de R$ 533,10 (quiúentos e

trinta e três reais e dez centavos) conforme termo referência.

Considerando que o TCE revogou a resolução de consulta que autorizava os

Municípios aalterur o limite de valores estabelecidos na lei 8.6661931,

Considerando o art. lo, inciso II, do Decreto 9.412118 e o enquadramento do

termo de referência deste processo 0l8l2l e estabelece o limite de 17.600,00 (dezessete mil e

seiscentos) para dispensa de licitação.

Considerando que segundo o departamento de compras não ocorrerão outras

compras desta natur eza ainda no exercíci o 2021, que ultrapasse o limite da modalidade.

Entendo que não ocorrerá fracionamento para despesas desta naturezarLo

exercício 2021.

Cáceres MT, 15 de margo de202l.

/

çí lr tvwl -{" Jou*

Ulisses Alves Souza

aGeneralosório,centro,Cáceres/MT_CEP:78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



CAMARA MUNIGIPAL DE CACERES
CAMAM MUNICIPAL DE CACERES

03960333/0001-50 ExercÍcio: 2021

Emissão: 1610312021

ffi\ry
Page I

A Vs. Senhoria

Prezado Senhor:

Estamos através da presente comunicação a V,Sr., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública, o saldo
e-stente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha
órgão

Unidade
Dotação

Saldo Orçamentário

:13
: 01 PODER LEGISLATIVO
: 01 CÂUANN MUNICIPAL
: 01.031. 1001.2001,0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

: R$ 109.909,51
CENTO E NOVE MIL, NOVECENTOS E NOVE REAIS E CINQUENTA
E UM CENTAVOS

Atenciosamente, , [,)' 

",,MJ-.{l,bucRc 089787/O-0/MT

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contasS - 8.25.25.6180 - 14131)
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ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORANDO NO 1 03/2021 /SALCP Cáceres-MT, 16 de março de2021

Ao Senhor
NICOLAS MURTINHO RAMOS
Advogado da Câmara Municipal de Cáceres-MT

Assunto: Emissão de parecer jurídico

Senhor,

Encaminho-lhe o Processo Administrativo no 006/2021, que trata da contratação
de empresa especializada no fornecimento de placas de PVC para identificação dos
setores do Legislativo e vereadores com o objetivo de análise e emissão de parecer
quanto a legalidade do procedimento.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

c NAQUE
Diretor da Secretaria de Aquisição, , Contratos e Patrimônio

RuaCoronelJoséou,Centro,Cáceres/MT-78210.056
fone: iOsl 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/

cÂMARA MUNICIÉAL DE CÁCENES



oÀ9EB§s
i,tiffif,.t#l'
)*ryf1

,,;,í,ür'fi
li:' túi
.íô t:]
L)

ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnrena MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Origem: Setor de Compras da Câmara Municipal de Cáceres.

Destinatário: cÂivT,q,RAMUNICIPALDEcÁcBnBS

Órgão: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCBnrS

Assunto: Análise iurídica dos autos do processo n. o 00612021.

^

Analisando o processo de dispensa n. 00612021, que tem como finalidade

contratação de empresa especializada no fomecimento de placas de identiÍicação dos

vereadores nas sessões legislativas e gabinetes na Câmara Municipal de Cáceres.

O processo veio instruído com os seguintes documentos:

1) Comunicação de aquisição requerida pelo Presidente da

CãmaruMunicipal de Cáceres, n.o 01 de 07'01'2021;

2) Proposta da empresa M. G. Felix de Macedo, valor de R$

533,10 (quinhentos e trinta e três reais e dez centavos) fls. n.o

04;

3) Proposta da empresa Ozenil Martins Pastor MF, valor de R$

670,00 (seiscentos e setenta reais), fls. n.o 05;



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂulnlr MUNTcTPAL DE cÁcpRps

4) Proposta da empresa, M. C. Pereira Ribeiro ME, valor de R$

891,00 reais, fls. n.o 06;

5) Pesquisa de Pregos da Administração Pública, fls. n.o 07-08;

6) Balizamento de Preços, fls. n.o 09;

7) Termo de Referência, fls. n.o 10-15;

S) Certidões de Regularidade nos autos, Súmula n.o 9 do

Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso fls. n.o 17-21;

9) Dotação orçamentaria, fl. 23i

DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO.

O inciso XXI, artigo 37 da nossa Carta Magna dispõe regra sobre a

obrigatoriedade da Administração Pública em rcalizar suas contratagões através de

processo licitatório:

"Art. 37. (...)

XXI - ressalvados os casos especiftcados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serdo contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, cotn cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de qualiJicaçdo técnica e econômica indispensáveis
à garantia do cumprimento das obrigações.

Percebe-se que a Constituigão concedeu a possibilidade da

contratação sem licitagão desde que especificados em legislagão por lei ordinrária.

Nos termos da Consulta com fulcro da mesma reside na

possibilidade de utilização da dispensa de licitagão para a contratação do objeto ora

mencionado.

2



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuene MUNTcTPAL DE cÁcpnps

A proposta tem fundamento jurídico nos diplomas legais, a saber:

Licitação dispensdvel é aquela que a Ádministração pode
deixar de realizar, se assim lhe convier. A lei enumerou 26
casos (art. 24), Os serviços (que ndo sejam de engenharia)
e as cotnpras até 10% do limite previsto para o convite (art.
24, II) podem ser contrqtados diretamente pelos tnesÍnos
motivos que autorizam a dispensa de licitação para obras
e serviços de engenharia de pequeno valor, ou seja, por não
comportarem protelaçdo e formalismos burocráticos.
(MEIRELLES, Hely Lopes. Licitaçdo e Contrato
Administrativo. 14 ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 113)

E ainda,

"Art. 24 - É dispensável a licitação :

Inciso II - para outros serviços e cornpras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
II do artigo anterior e pora alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um
Ínestno serviço, cotnpra ou alienação de maior vulto que

possa ser realizada de utna só vez.

De acordo com o diploma legal, comumente coúecido como Lei de

Licitações, poderá ser dispensada a licitação para contrataçáo de serviços com valor

estimado até R$ 8.000,00 (oito mil reais), caso ultrapasse esse valor necessâriaaabertura

de licitação, em que a modalidade adotada deve ater-se ao limite de valor constante no

art. 23 da Lei n'. 8,666193.

A melhor proposta ficou no valor total de valor de R$ 533,10

(quiúentos e trinta e três reais), fls. n.o 16, dentro do limite como previsto no Decreto

Federal 9.412,de l8/6/18, que atualiza os valores do artigo 23 dalei8.666193 referente à

definição das modalidades de licitação.

Portanto, o critério de limite de preço só foi adotado pelo legislador

para, em caso de compras ou serviços de pequeno valor, pudesse o poder público contratar

pela modalidade mais célere de licitagão ou, excepcionalmente, dispensar alicitaçáo, jár

3
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que existem hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou frustraria a própria

consecução dos interesses públicos.

O procedimento licitatório normal conduziria ao sacrifício do interesse

público e não asseguraria a contratagão mais vantajosa.

Por isso, num primeiro momento, a Administraçáo verificará a

existência de uma necessidade a ser atendida. Deverá diagnosticar o meio mais adequado

para atender ao reclamo.

Definirá um objeto a ser contratado, inclusive adotando providências

acerca da elaboração de orgamentos, apuragão da competitividade entre a contratação e

as previsões orçamentárias.

Ao que vejo, pelos documentos que instruem o presente processo todas

as providências foram tomadas.

Por outro lado, verifico que as empresas que fornecera, o menor preço

em relagão ao objeto e estando regular com as certidões necessarias, foi a empresa M. G.

Felix de Macedo, valor de R$ 533,10 (quinhentos e trinta e três reais e dez centavos) fls.

n.o 04, apresentou nos autos os seguintes docurnentos certidões para sua contratação.

A. Certidão Negativa com a União, fl. n.o 20;

B. Certidão Negativa com o Estado de Mato Grosso, fl. n.o 18;

C. Certidão Negativa com o Município de Cáceres, fl. n.o 17;

D. Certidão de Regularidade com o FGTS, fls. n." 21;

E. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fls. n.o 19;

DA CONCI?USÃO

Estudando o caso, concluo pela contratação dos serviços de placas para

CàmaraMunicipal de Cáceres, sob determinação do Presidente, Domingos Oliveira dos

Santos, da Câmara Municipal de Cáceres, o objeto em epigrafe, observando a Lei no.

4
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8.666193 e suas alterações posteriores, e, especial o disposto no previsto Decreto Federal

9.412,de 18/6/18, que atualiza os valores do artigo 23 dalei8.666l93 referente à definição

das modalidades de licitação hipótese em que se enquadra a consulta submetida,

configurando assim o interesse, bem como estando o menor prego proposto, compatível

com o praticado no mercado, conforme pesquisa de preços, nos autos, opinamos pela

Dispensa de Licitação, salvo os apontamentos logo

1 - Que junte aos autos a assinatura do Contador desta Casa na dotação

orçamentariaf7.23.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Cáceres, MT, 17 de março de202l.

,,,tiilü, 
I tf yl s,,,,,rt,' t,,,0,^,, n,

NICODAS MURTINHO RAMOS
Advogado da Câmara Município

OAB - MT no 19.005/0

5
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MEMORANDO NO 1 O7I2021ISALCP
Cáceres-MT, 18 de março de 2021

Ao Senhor
LUCAS PINHEIRO SPOSITO
Controlador lnterno da Câmara Municipal de Cáceres-MT

Assunto: Emissão de Parecer de Gonformidade

Senhor,

Encaminho-lhe o Processo Administrativo no 006/2021, que trata da contratação
de empresa especialtzada no fornecimento de placas de identificação, para análise e
emissão de parecer quanto à conformidade desta dispensa de Licitação.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

a

RuaCoronelJoséouÓrio,S/N,Centro,Cáceres/MT_78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt'leg'br/

Diretor da Secretaria de Contratos e Patrimônio



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuane MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Parecer n'01212021 - Unidade de Controle Interno

Modalidade: Conformidade

Referência : Processo Administrativ o no 00612021

Assunto: Dispensa de Licitação

Objetivo: Verificar se o processo de dispensa de licitação atende as exigências legais e

orientações jurídicas desta Casa de Leis.

Interessado (a): Câmara Municipal de Cáceres

RELATÓRIO:

Em pauta, análise do Processo Administrativo n" 00612021 sob protocolo de no 44 de

0710112021que visa à 66contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

placas de pvc para identiÍicação".

Verificamos nos autos que a contratagão foi fundamentada no art. 24, inc.II, da Lei

8.666193,1o9o dispensa de licitação em ruzáo do valor.

Assim, nos pautaremos em rcalizw a conformidade e verificar o cumprimento das

exigências da Procuradoria Legisl ativa.

DO CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal de 1988, em seu aÍt.74, estabelece as finalidades do sistema de

controle intemo, a lei complementar no I 1 1 de l0 de fevereiro de 2017 estabelece ao Controle

Internoo dentre outras competências, "comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à

eficácia e à eficiência, dagestão orçamentária, financeira e patrimonial do Poder Legislativo".

Tendo em vista que a aquisição sub examine, implica emrcalização de despesa, resta

demonstrada a competência do Controle Interno para análise e manifestação.

DA CONFORMIDADE

Segundo a nonna ABNT NBR ISO/IEC 17000:2005, a Avaliação da Conformidade é a

"dernonstração de que requisitos especi/icados relativos a um produto, processo, sistema,

pessoa ou organismo sdo atendidos",

Subentende-se que qualquer avaliação feita paru verificar se um objeto atende a

requisitos pré-estabelecidos encaixa-se neste conceito. Entretanto, há que se distinguir a

avaliação da conformidade feita pontualmente, daquela feita sistematicamente, que é o campo

da avaliação da conformidade que nos interessa abordar.
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Neste sentido, para fins didáticos, cabe introduzir um conceito de avaliagáo da

conformidade que não é o apresentado na NBR ISO/IEC 17000:20005, mas tem signiÍicado

semelhante,alémde permitir uma análise mais crítica do contexto em que a atividade é exercida

no Brasil.

"A Avaliação da Conformidade é um processo sistematizado, com regras pré-

estabelecidas, devidamente acompaúado e avaliado, de forma a propiciar adequado grau de

confiança de que um produto, processo ou serviço, ou ainda um profissional, atende a requisitos

pré-estabelecidos por normas ou regulamentos, com o menor custo possível para a sociedade".

Este conceito preconiza aideia de tratamento sistêmico, pré-estabelecimento de regras

e, como em todo sistema, acompanhamento e avaliação dos seus resultados.

Existem ainda duas outras definições para avaliagão da conformidade, todas com o

mesmo significado:

a) Segundo a ABNT ISO/IEC Guia 2, a Avaliação da Conformidade é um "exame

sistemático do grau de atendimento por parte de um produto, processo ou serviço a requisitos

especificados";

b) Na visão da Organizagáo Mundial do Comércio - OMC, a Avaliação da

Conformidade é ooqualquer atividade com objetivo de determinar, direta ou indiretamente, o

atendimento a requisitos aplicáveis".

Para concluir, a análise na modalidade ooConformidade" que será feita nestes autos tem

o objetivo de assegurar a administração pública que o processo está de acordo com as noÍnas

ou regulamentos previamente estabelecidos.

DA CONTRATAÇÃO DIRETA EM RAZÃO DO VALOR

A presente contratação foi fundamentada no inc. II do art. 24 dalei de licitações, logo,

dispensa de licitação. Sendo assim passemos a analisar tal dispositivo.

Primeiramente, para a situação implicar dispensa de licitagão, deve o fato concreto

enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos. Concluímos assim que não

cabe ao gestor a criação de qualquer outra hipótese de dispensa de licitação senão aquelasjá

previstas em lei, pois as hipóteses de licitação dispensável previstas expressamente na Lei são

numerus clausus, no jargão jurídico.

o inciso II do art. 24 dalei de licitações (8.666193) dispõe, in verbis:

Art, 24. É dispensável a licitaçdo:
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II - para outros serviços e cornpras de valor

até 10% (dez por cento) do limite previsto na

alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde

que não se reJiram a parcelas de um mesmo

serviço, cornpra ou alienaçdo de maior vulto

que possa ser realizadq de uma só vez;

Percebemos que a Lei estabelece

obieto a ser contratado. Tal previsão legal se deve ao fato de que toda licitação é onerosa a

administração, logo, nossos legisladores, pautados no princípio constitucional da

economicidade, ponderaram sobre os custos do procedimento licitatório e concluíram que em

ruzáo do baixo valor de uma contratação o camiúo mais eficiente seria dispensar a licitação.

(Gf nosso)

Portanto, paraaaplicação do referido dispositivo legal (art. 24,lldaLei8.666193) deve

o procedimento licitatório, em ruzáo do reduzido valor do objeto a ser contratado, ensejar em

um gasto superior a vantagem direta aferível se tal aquisição fosse precedida de licitação.

Em nosso caso concreto, o objeto a ser contratado confoflne o termo de referência

constante nos autos é a "contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

placas de pvc para identificação" e o valor total foi estimado em R$ 533,10.

Para fins de conclusão ressalto aqui o entendimento do Subprocurador-Geral do

Ministério Público do Tribunal de Contas da Uniãol a respeito da dispensa de licitagão emruzáo

do valor:

o'É dispens ável alicitação para obras e serviços

de engeúaria de valor até R$ 15.000,00, desde

que não se refiram a parcelas de uma mesma

obra ou serviço ou ainda para obras e serviços

da mesma natuteza e no mesmo local que

possam ser rcalizadas conjunta e

concomitantemente, e paru compras e outros

serviços de até R$ 8.000,00, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço ou

compra de maior vulto que possa set rcalizada

de uma só vez"

I FURTADO, Lucas Rocha. Curso de Licitações e Contratos Administrativos. Belo Horizonte: Ed Forum,

2015 p.135.
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Entendemos que no caso em comento, quando for possível a contratação por dispensa

de licitação em tazáo do valor devemos nos atentar para não fracionar despesas e assim fugir
do dever de licitar da administração.

DO CHECK.LIST DE VERIFICAÇÃO

1. Abertura de processo administrativo devidamente
(art. 38, caput, da Lei no 8.666193 e Portari

11.67712015 - DOU de 08.10.2015, Seção 1, pg.31 ou

ft,z+:, a9 zL09:2006? do Ministé1io da Defesa)?

p]üü ; ;ii;iiililiüdilüil il ;Àpi;, serviço

iagente ou setor competente, devidamente justificadai

lsegunda Câmara-TCU, art. 3o, I da Lei no 10.520102,

ldo Decreto 5.450105 e art,2o, caput, e parágrafo únic

ie.784tee)
Há j ustifi cativa fundamentada dos quantitativo s

isitados, tais como demonstrativo de consumo dos

ios do almoxarifado e/ou outros dados objetivos
imensionamento adequado da aquisição/contratagão

. No caso de compras, consta a pesquisa de preços

ramo do objeto da contrataçáo (art.15, III, da Lei
sl2ot4)?

Há previsão de recursos orçamentários, com indicagão
bricas (arts. 7o, § 2o, III, l4 e 38, caput, da Lei no 8.666

5. Constam as seguintes comprovações/declarações:
a) de regularidade fiscal;
b) de regularidade com a
c) de regularidade com o
ilrt,2o,Lei 9.012195);
e) de regularidade trabalhista (Lei 12.440111);

. A contratação direta foi autorizadapela autoridade
9.784199\?

:7. Existe parecer técnico ou jurídico que justifique a

,configure a hipótese legal de dispensa aplicável ao c

VI, da Lei no 8.66611993)

:8. há declaração de que foi averiguada e atestada a in

'fracionamento 
indevido de despesas? (Art. 22 daLei

Seguridade Social (INSS - art.
Fundo de Garantia por Tempo

S A SEREM

: autuado, protocolado e

ria Interministerial n.
u da Portaria Normativa no

;o ou obra, elaborada pelo
a? (Acórdão 25412004-
2,arts9o,III, § 1o e 30, I,
ico, VII, da Lei no

s (bens/serviços)
Cos exercícios anteriores,
vos que demonstrem o

IOí

S

iIM

Í§

S

S

01 a30

01-03

01 -03

LHA BS.

praticados pelo mercado
in'8.666193 e IN/SLTI S 04 a09

caçáo das respectivas
8.666193)? S z3

195, §3o, CF 1988);
de Serviço (FGTS - S 17 a2l

Íe competente (art. 50, IV,

a necessidade do objeto e
caso concreto? (Art. 38,

i,ôíiÀic*tà # -- *

ein'8.66611993)

S

S

S

02

25 a29

22
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CONCLUSÃO

O presente trabalho referiu-se à análise de Conformidade através de check-list no

processo de "contrataçâo de empresa especializada na prestação de serviços de placas de

pvc para identiÍicação".

O fundamento legal utilizado para esta contratagão foi o inciso II do artigo 24 daLei
8.666 I 93, combinado com Decreto Federal 9,4121 2018.

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Aquisições, Licitações, Contratos e Patrimônio

para coúecimento e providências.

Cáceres-MT,22 de março de202l.

Controlador



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
MUNICIPAL DE CACERES

CNPJ: 03.960.333/0001-50
Página 1

Pedido de Empenho

Pedido Data Emissão

00057t21 1810312021

No Solicitaçáo

00104121

Responsável

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Digitador

Dezenir Aparecida d,

Poder

órgão

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL
unidade/setor CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
Cond. Pagamento

Centro de Custo GABINETE PRESIDENCIA

Ficha 1

010101
3.3.90.30.44.00
01 .031.1 001.2001.0000

Valor 533,10
CÂMARA MUNICIPAL
MATERTAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS

MANUT. E ENC. COM A CAMARA MUNICIPAL

)servaçao

Fornecedor M. G. FELIX DE MACEDO
Endereço: R PADRE CASSEMIRO

CACERES

No:1865
COD: 2555
CNPJ: í8.385.607/0001-00

Cod Prod Discr. Marca Unid Quant $ Unit Centro de Custo

007.715.664 CONFECCAO DE PIÁCAS E PLAQUETAS. SV 37 6,30 GABINETE PRESIDENCIA

CONFECCAO DE PLACAS E PLAQUETAS - DO TIPO PLACA EM PVC,C ObS.:

.9M. lMPBE§.§.A.9.,.419. Ç98.E§,MEPIN.P.Q.9.q.qXl.?,q.ÇM....... - -

007.715.680 CONFECCAO DE PLACAS E PLAQUETAS.

CONFECCAO DE PIáCAS E PLAQUETAS - DO TIPO PLACA EM PVC C
OM IMPRESSAO DIGITAL 4/O CORES, MEDINDO 3OXí2CM. COM SUP

233,10

"""2ó;ôõ'êÃàli*i:rÊ ÉáÉêiôÊiiõíÃ""-"""-"'---ãõô'oô"UN 15

Obs.:

ORTE.

Total Pedido

533,1 0

DIRETOR DA SECRETARIA DE CONTMTOS E PATRIMÔNIO
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CAMARA MUNICIPAL DE GACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03.960.333/0001-50

NOTA DE EMPENHO

135

NOTA DE EMPENHO NO 135 FICHA: 13 DArA: 2210312021 PEDTDo No: 00057121

LIcITAÇÃo: DISPENSA DOCUMENTO: VENCIMENTO:

NoNIE: M. G. FELIX DE MACEDO

ENDEREÇO: R PADRE CASSEMIRO

'18.385.607/0001-00 cóDrco: 2555

CACERES

Fonte de Recurso DESCRTÇÃO DO |\.4ATERIAL E/OU SERV|ÇO VALOR TOTAL

1

00

Recursos não destinados à contrapat

Recursos do ExercÍcio Corrente

Recursos Ordinários

1 10 Geral
000 Geral

COmpras de placas de identificação de vereadores. conforme
processo Liquido

533,í0
Desconto

0,00

OR - Ordinario SOMA 533,10

cÓDrGo CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EIVlPÉNHADA

01

01 01 01

3.3.90.30.44

0 t.031.1 001.2001.0000

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS

MANUT, E ENC. COM A CAMARA MUNICIPAL

DOrAÇÃO I uuerruuADo ArÉ A DArA VALOR DESTE EMPENHO I SALDO ATUAL

137.601,00 | 27.452,96 533,10 | 109.614,94

VALORASERPAGOR$ ,W

lyillltoaetrintaetrêsreaisedezcentavos*************************************

I romu DE DEscoNTos o,oo

A DESPESA REFERENTE A ESTE EI\,4PENHO, FOI DEVIDAI\4ENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EI\4 ORDEM PARA PAGAI'IENTO.

I
Er\.4pENHo AUroRtzADo EM /f ZZ;OI1ZOZI oRDEt\,4 DE pAGA14ENro. PAGUE-5E:


